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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo que seja instalado placas de sinalização no
percurso de toda Estrada Valdivino Vieira Cunha, trecho da Estrada Real que se inicia em
Lobo Leite e termina no bairro Santa Vitória.

A sinalização rodoviária ou sinalização de trânsito constitui o conjunto dos sinais
convencionais implantados no domínio rodovlário e destinados a assegurar a seguranÇa
dos usuários das rodovias, quer informando-os dos perigos, das prescriçoes relativas a

circulação e dos elementos úteis á tomada de decisóes, quer indicando-lhes os pontos de
referencia e equipamentos úteis aos seus deslocamentos. A sinalização rodoviária inclui a
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Congonhas, 6 de outubro de 2025

Edonias Clementino de Almeida
Vereador (Galileu)
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Justificativa

sinalização vertical e horizontal..


